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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

Orientação Técnica
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 123, de 08 de setembro de 2022, em situação assim descrita:
Ementa: Autoriza o Poder Executivo a firmar Termo de Fomento e Repassar Recursos Financeiros ao Lar de Idosos SOS Família.
Nos termos da exposição de motivos, o projeto de lei, tem como objetivo autorizar a celebração de termo de fomento entre a Administração Municipal de Três Passos e o Lar de Idosos SOS Família, com o objetivo de qualificar o atendimento prestado para os idosos acolhidos, visando incrementar o sérvio de padaria e de lavanderia, sendo oriundo de emenda impositiva na LOA de 2022.
Primeiramente cumpre salientar que em que pese os recursos sejam provenientes de emenda impositiva, há de ser respeitados determinados requisitos para a sua utilização, pois o fato de ser impositivo somente o isenta do chamamento público, nos termos do art. 29 da Lei 13.019/2014.
Correta a proposição apresentada, quanto a sua forma.

Nos termos do art. 26 da LRF:

Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei específica, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais.

Quanto a materialidade da proposição, adequada está, nos termos da lei 13.019/14, eis que está acompanhando o PL a minuta do termo de fomento a ser realizado, bem como o plano de trabalho, determinado pela legislação.

Todavia, sugere-se que o plano de trabalho não seja um anexo da Lei haja visto que caso se constate a necessidade de adequação/alteração do mesmo, não se faça necessário que se proceda a proposição de um novo PL para sua correção.
Ademais, de plano já se observa incompatibilidades no plano de trabalho, urgindo sua correção, eis que estipula como início do fomento em julho do corrente ano, data pretira, o que é inviável.

Em que pese a necessidade de correção do plano de trabalho, tal não inviabiliza a aprovação do PL, eis que o plano de trabalho, como sugerido, poderá ser retirado, não integrando a lei que o autoriza.

A fim do alinhamento com os termos da referida lei, não basta à OSC – Organizações da Sociedade Civil ser de natureza assistencial, é necessário que haja resultados de cunho social, bem como enquadramento do objeto no art. 5 da Lei 13.019/14.
Ademais, nos termos do art. 2 da Lei 13.019/2014, é considerado termo de fomento o:

VIII - termo de fomento: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco propostas pelas organizações da sociedade civil, que envolvam a transferência de recursos financeiros. (grifo nosso)
Desta forma, significa dizer que o Poder Público pode repassar recursos para realização de projeto ou atividade de cunho assistencial, porém é preciso, no caso concreto, que se comprove o interesse público e reciproco.

O Lar de Idosos SOS Família, como muito bem sabido, é uma Organização que presta o acolhimento assistencial para idosos, ou seja, é uma entidade que presta serviço iminentemente de interesse público.

Diante o exposto, conclui-se pela viabilidade formal e material do PL, caso assim venha a receber parecer favorável das Comissões, desde que feita a supressão do art. 4º do PL sugerida, através de emenda legislativa, vez de não amparado pela legislação em vigor, podendo causar inúmeros empecilhos a execução da pareceria, bem como a correção do plano de trabalho, por parte do Executivo e da OSC, adequando-o a período remanescente do ano em vigor, caso sua execução se dê no corrente ano, cabendo aos Vereadores a fiscalização de tal.
Três Passos, 22 de setembro de 2022.
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